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vido (a) deverá requerer junto à corregedoria Geral certidão que ateste a 
entrada em efetivo exercício na defensoria para a qual for removido (a), a 
partir da data da publicação do ato de remoção no Diário Oficial do Estado.
§ 1º ressalvado o disposto no § 2º do art. 32 da lei complementar 054/06, 
o (a) defensor (a) Público (a) removido (a) terá prazo de 10 (dez) dias, 
contados da data da publicação do ato de remoção no Diário Oficial do 
Estado, para entrar no exercício de suas funções na defensoria para onde 
for removido (a), fato que será comprovado mediante documento que ine-
quivocamente comprove a entrada no exercício de suas funções.
§ 2º Não se aplica o disposto no parágrafo anterior ao (à) defensor (a) 
Público (a) removido (a) que exerça cargos comissionado, com fundamen-
to no Art. 33, § 2º, alínea �c� da Lei Complementar nº 054/06, todavia, 
deve o (a) mesmo (a) entrar no exercício de suas funções na defensoria 
para a qual for removido (a), nos 10 (dez) dias seguintes à publicação no 
Diário Oficial do Estado, do ato de exoneração do cargo em comissão.
§ 3º o (a) defensor (a) Público (a) que, sem motivo justo, não entrar no 
exercício de suas funções na defensoria Pública para a qual for removido 
(a), no prazo e nos termos mencionados no § 1º deste artigo, terá seu 
ato de remoção tornado sem efeito, nos termos do § 3º do art. 32 da lei 
complementar 054/06.
art. 4º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Sala de reuniões do conselho Superior da defensoria Pública do Estado, 
aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.
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editaL do 5º coNcUrso de reMoÇÃo da deFeNsoria PÚBLica 
do estado do ParÁ – aNo 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral ESTado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006;
coNSidEraNdo a resolução cSdP N° 044/2009, de 31 de agosto de 
2009, alterada pela resolução cdSP nº 270, de 29 de abril de 2021, que 
regulamenta a remoção a pedido dos membros de carreira da defensoria 
Pública do Estado do Pará;
coNSidEraNdo que a resolução cSdP Nº 290, de 07 de dezembro de 
2021, declarou vagas as 2ª defensoria Pública criminal e a 8ª defensoria 
Pública criminal;
coNSidEraNdo a necessidade de organização e movimentação da carrei-
ra dos defensores Públicos do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o disposto no Processo administrativo Eletrônico nº 
2021/1205084;
rESolVE:
art. 1° abrir o 5º concurso de remoção (ano 2022) para a 8ª defensoria 
Pública criminal, declarada vaga pela resolução cSdP Nº 290, de 07 de 
dezembro de 2021.
art. 2° a defensoria vaga de que trata o artigo anterior será preenchida 
por meio de remoção a pedido, exclusivamente pelo critério de antiguida-
de, conforme previsão do art. 45, i e §1º da lei complementar Estadual 
054/06:
I � A remoção a pedido recairá no membro mais antigo inscrito, determi-
nada a posição pelo tempo de efetivo exercício na classe. 
II � A remoção a pedido será efetivada por ato da Defensoria Pública-
Geral. 
III � É facultada a recusa à remoção a pedido, no momento da escolha 
de sua vaga, durante a sessão do processo de remoção, sem prejuízo do 
critério para o preenchimento da vaga recusada.
art. 3° as inscrições realizar-se-ão por meio de requerimento escrito, diri-
gido à presidência do conselho Superior da defensoria Pública, por meio do 
sistema PaE ou por e-mail (csdp.dppa@gmail.com) no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da publicação do presente Edital.
§ 1º Preenchida a vaga ofertada neste edital, encerrar-se-á o procedimen-
to de remoção, sem disponibilização dos órgãos de atuação que vagarem.
art. 4° o afastamento da função importa em interrupção na contagem de 
tempo de serviço para os fins de remoção, salvo as ausências permitidas 
em lei.
Parágrafo único. ocorrendo empate na antiguidade na classe, terá prefe-
rência, sucessivamente:
i – o (a) mais antigo (a) no cargo de defensor Público;
ii – o (a) de maior tempo de serviço público estadual;
iii – o (a) de maior tempo de serviço público;

iV – o (a) mais idoso (a);
V – o (a) mais bem classificado (a) no concurso para ingresso na Defen-
soria Pública.
art. 5° os (as) defensores (as) Públicos (as) que se inscreverem à re-
moção ficam convocados para, no dia 07 de fevereiro de 2022, às 14:30 
horas, no auditório do prédio-sede da defensoria Pública, sito à Tv. Padre 
Prudêncio, 154, nesta capital, participarem do processo de remoção de 
que trata este edital, facultada a participação de modo virtual, cujo link 
será disponibilizado no sítio institucional.
art. 6° o (a) defensor (a) Público (a) regularmente inscrito (a), poderá se 
fazer presente nos atos do presente processo de remoção de forma direta 
ou através de procurador (a) legalmente constituído (a).
art. 7° a remoção de que trata este edital se dará nos termos das resolu-
ções cSdP Nº 044/09 e Nº 290/21.
Art. 8° Para fins administrativos, o (a) Defensor (a) removido (a) deverá 
requerer junto à corregedoria Geral certidão que ateste a entrada em efe-
tivo exercício na defensoria para a qual foi removido (a), a partir da data 
da publicação do ato de remoção no Diário Oficial do Estado, observando-
se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 32 da lei nº 054/06.
art. 9° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 14 de janeiro de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

editaL do 4º coNcUrso de reMoÇÃo da deFeNsoria PÚBLica 
do estado do ParÁ – aNo 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral ESTado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006;
coNSidEraNdo a resolução cSdP N° 044/2009, de 31 de agosto de 
2009, alterada pela resolução cdSP nº 270, de 29 de abril de 2021, que 
regulamenta a remoção a pedido dos membros de carreira da defensoria 
Pública do Estado do Pará;
coNSidEraNdo que a resolução cSdP Nº 290, de 07 de dezembro de 2021, de-
clarou vagas as 2ª defensoria Pública criminal e a 8ª defensoria Pública criminal;
coNSidEraNdo a necessidade de organização e movimentação da carrei-
ra dos defensores Públicos do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o disposto no Processo administrativo Eletrônico nº 
2021/1205084;
rESolVE:
art. 1° abrir o 4º concurso de remoção (ano 2022) para a 2ª defensoria 
Pública criminal, declarada vaga pela resolução cSdP Nº 290, de 07 de 
dezembro de 2021.
art. 2° a defensoria vaga de que trata o artigo anterior será preenchida 
por meio de remoção a pedido, exclusivamente pelo critério de antiguida-
de, conforme previsão do art. 45, i e §1º da lei complementar Estadual 
054/06:
i a remoção a pedido recairá no membro mais antigo inscrito, determinada 
a posição pelo tempo de efetivo exercício na classe. 
ii a remoção a pedido será efetivada por ato da defensoria Pública-Geral. 
iii É facultada a recusa à remoção a pedido, no momento da escolha de 
sua vaga, durante a sessão do processo de remoção, sem prejuízo do cri-
tério para o preenchimento da vaga recusada.
art. 3° as inscrições realizar-se-ão por meio de requerimento escrito, diri-
gido à presidência do conselho Superior da defensoria Pública, por meio do 
sistema PaE ou por e-mail (csdp.dppa@gmail.com) no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da publicação do presente Edital.
§ 1º Preenchida a vaga ofertada neste edital, encerrar-se-á o procedimen-
to de remoção, sem disponibilização dos órgãos de atuação que vagarem.
art. 4° o afastamento da função importa em interrupção na contagem de tempo 
de serviço para os fins de remoção, salvo as ausências permitidas em lei.
Parágrafo único. ocorrendo empate na antiguidade na classe, terá prefe-
rência, sucessivamente:
 i – o (a) mais antigo (a) no cargo de defensor Público;
ii – o (a) de maior tempo de serviço público estadual;
iii – o (a) de maior tempo de serviço público;
iV – o (a) mais idoso (a);
V – o (a) mais bem classificado (a) no concurso para ingresso na Defen-
soria Pública.
art. 5° os (as) defensores (as) Públicos (as) que se inscreverem à re-
moção ficam convocados para, no dia 07 de fevereiro de 2022, às 14:30 
horas, no auditório do prédio-sede da defensoria Pública, sito à Tv. Padre 
Prudêncio, 154, nesta capital, participarem do processo de remoção de 
que trata este edital, facultada a participação de modo virtual, cujo link 
será disponibilizado no sítio institucional.
art. 6° o (a) defensor (a) Público (a) regularmente inscrito (a), poderá se 
fazer presente nos atos do presente processo de remoção de forma direta 
ou através de procurador (a) legalmente constituído (a).
art. 7° a remoção de que trata este edital se dará nos termos das resolu-
ções cSdP Nº 044/09 e Nº 290/21.
Art. 8° Para fins administrativos, o (a) Defensor (a) removido (a) deverá 
requerer junto à corregedoria Geral certidão que ateste a entrada em efe-
tivo exercício na defensoria para a qual foi removido (a), a partir da data 
da publicação do ato de remoção no Diário Oficial do Estado, observando-
se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 32 da lei nº 054/06.
art. 9° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 14 de janeiro de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará


